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ESTÂDO DÀ PÀRÀIBÀ

PREETITT'RÀ MIJNICIPÀI DE DUÀS ESTRÀDÀS

DrsPElrsÀ N" 00040/2024

coNERÀÍO No 00085,/2024

TORMO DE CONTRÀTO QÚE ENTRE SI CEÍ]EBRÀM A PREFEIII'A,À MT'NICIPÀ! DE
DIJAS ESTRADÀS E EI'.VÀIIII,DO EERREIRÀ DO NÀSCIMENTO 10711582440,
pÀRA ExBcuÇÃo DE sERVTÇo coNFoRt4E DrscRrMrNADo NESTE TNSTRUMENTo
NA !'ORI,ÍÀ ABAIXO:

PeIo presentê instrumento particular dê contrato, de r]m lado pRErEIfirRÀ MIrNIcrpÀr DE DuÀs
ESTRÀDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duâs Estradas - pB, CNPJ no 08,?81.012l0001 10,
neste êto representada pefa Prefeita Joyce Renalfy FeIix Nunes de Eiguêiredo, Brasi.Ieira,
Cêsada, Fr.rncionaria Publica, residênte e domiciliêda na Fazêôda Sãô francisco, SN - Zona Rürai
- Duas Estradas - PB, CpF n. 090.401.504-40, Ca,:teira de fdentldade no 3.510.572 SSp,
dorâvante simplesmente CONTRÀTANTE, e do outro lado GMÀNII,Do EERREÍRA Do l{ÀscnrENro
10711582440 - RUA .]OSE FELIPE, S/N, CENTRO - DUAS ESTRÀDAS - PB, CNPJ NÔ 36.608.486/0001-92I
doravante simplesmêntê CONTRATADA. decidiram as par:tês contratantes assinar o prêsente
contrâto, o qual se legêrá pelas c_Iáusulas ê condiÇões sequintes:

cl.i{üsur,À pRrMErRÀ - Dos ÊIrNDÀlíENÍos:
Este contrato decorrê da Dispensa de LicitaÇão nó AAA4A/2A24, processada nos termos da Lei n'
14.133/202),, Decreto Municipa)- 

^" 
'16/2023; e 1êgislaÇão pertineflte, consideradas as afteraÇôes

pôsteriores da§ refêridas nor1nas, às quais os contratantes estão sujeitos como tanbém às
c1áusulas deste contratô.

cLi(usur,À sEGUuDÀ - Do oB,toto:
O presentê côntrato, têm pôr objetoi ExecuÇão de serviÇos de transportes dêstinados ao Eundo
Municipal de Saúdê, conforme discriminêÇãô no editaL de chamamêrlto público.

O sêrviÇo deverá ser exêcutado rigoro6amente de acordo com as condiÇÕês expressas neste
instrurento, paoposta apresentada, especificaÇóes lécnicas correspondentês, piocesso de
Daspensa dê LicitaÇãô rL" OAA4A/2A24 e instruÇõês do ConLratante, documentos essês que fjcam
fazendo partes integrantes do prêsente contrato, independêntê de transcriÇão; e sob o regime
de êmpreitada por prêÇo unitário,

cúÁusur,À sERcaIRÀ - Do vÀroR E pREÇos I

O vafôr total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL
REA]S) .

XTEM DrscRD.sNÀÇÃo l4ÀRCÀ ÚNTD. QUÀIÍf,. P- uNfriÃRrô P. IOTÀI
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400 00 28.000,00
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Execução de serviÇo de TBÀNSPORTE DE

PACÍENTES do município de Duas
EcL ràdas - PB, con descr_ro oo
vunlc rplo de Joao Po"sod - PB e v.ce-
versa, através de um veiculô do tipo:
PASSEIO OU SUPERIOR, Ano/Modelo de
fabrícação não süperioÍ a 10 (DEZ)

a conlar do vigente; com
capacidade InÍninê para 05 (croco)
passagearos (âs) , etn estado de
conservaÇão que atenda as exigências
contidas no Códiqo Nacional de
-ránsiro , "len de p ov.oenc.dr ês
adaptaÇôes necessárias e nudanÇas
iÂcessê-'ês parê êLe'oe- d POP-ÀP-A \Ô
La3/2at3/Ds, JoÃo PEssoÀ, 25 DE

TEVEREIRO DE 20T3, EXPEDIDA PEI,O
SUPERINTENDENTE DO DEPARTÀI4ENTO
ESTÀDUÀL DE TRÂNSITo _ DETRAN/PB
.qudndo o 7-r ^u o .ao es_ iv.
conformldade com a referidê por:taria),
realizando o pelcurso nôs dias úteis
de segunda a sexta feira, nos turnos
da manhã e tarde. Percurso de 250
lduzentos e cinquêntâ) km, ida e volta
lquirornetragem suficiente para
realizar o percurso pr:oposto e numa
necessidade previsivel
imprevisivel, deslocar-se por. outras
rotasl . O veiculo terá que ter
"seguro" fir:mâdo emprêsa
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êspêcializada e competeote pêla ôer
acionaoa em cãsos dê possiveis
sinistlos (exigêEcia apenas para o
vê§cedor após firmar coltlato) . o
contratante SÓ PAGARÁ os diâs em que
a(s) rota(s) foi(ram) realizada(s).
Serviços serão custêados pelo Euôdo
Municipal de Saúde. O CONTRÀTÀDO
estará ploibiclo de olelecel calonas a
tercêiros, rlo intuito de não
desacomodàr os paciente§.

28.000, 00

cüíuglrLÀ errâRtÀ - Do REÀ,,IrsrÀlGútO Ett sElt'IÍDO ESIBIIO I
Os pleÇos contratadôs são fixos ê irÍêajustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do prêzo de vigêncj-a do contrato e mediante solicitaÇáo do Contrattado, os preços
poderão sofrer rêajuste após o intêrrêqno de um aoo. na mesma proporÇâo da variação verificada
no IPCÀ-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento êstimado, êxclusivamentê para
as obligaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prineiro, o interregno IILÍnimo de um ano será contado a parti!
dos efeitos financeiros do último reajustê.
No caso de atraso ou não dj-vulqaÇáo do lndice de reajustamento, o Contr.atantê pagará ao
Contratado a iÍnportância calculada pêla últirna variaÇão conhecida, Iiquidando â difêrênÇa
corrêspondênte tão logo sêja divulgado o indice definitivo. Fica o Côntratado obiigado a
aprêsentar memória de cáIculo rêfêrênte ao rêalustamento dê preÇos do valor remanêscente.
sêrnpre que ê§tê ocorrer.
Nas aferlÇões finais, o indice utilizado parâ reêjustê será, obrigatoÍianentê, ô dêfinitivo.
Caso o índice estabelêcidô para reajustarnento venha a sêr extinto ou dê qualguer forma não
possa mais se! utili-zado, será adotado, ên substituiçáo, o çFre vier a ser dêterminado pela
legislaÇão êntão êm vigo!.
Na ausência de previsâo 1êgaI quanto ao lndicê substituto, as partes e1êgêrâo novo indice
ôficia], para xeajustamênto do prêÇo do valor lemanescente, por meio dê termo aditivo.
O reajuste poderá sêr realizado po! âpostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equilíbrio econômico-financeilo, quando
for o caso, será de até 1 (uln) mês, contado da data do fornecimênto da docunentaÇão
comprobatória do fato i-mprêvis1vel ou pr:evisivel de consequência incalculávê1r observadas as
disposiÇões dos Arls, 724 a 136, da Lei 14.133/21

crátrErrÍ.À eurNrÀ - DA oorÂÇÀo:
Às despesas correrão po! conta da seguintê dotaÇão, constante do orÇamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2001.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

CIÁÚSuIÀ SEXEÀ - DO PÀGAIIEN'TO:
O pagamênto sêlá êfêtuado mediante processo reqular e en observância às normas e procêdiÍentos
adotados pê1o contratante. Lrem como as disposiÇões dos Àrts. 141 a 146 da Léi 14.133/27i da
seguinte maneira! para ocorrêr no prazo de trinta dias, contados do período de adirnplêmênto.

cÍ.ÁuguIÀ sÉTI}tÀ - Dos pRAuog E DÂ vrcÉNcrÀ:
Os plazos máximos dê inicio de etapas dê êxêcuÇâo e de conclusáo do obieto ora contlatado, que
adÍ(item pro!rogaÇão nas condiÇõês e hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo
indicedos e sêráo considêrados da assinatura do Contrato:
a - Inlcio: hedlato;
b - Conclusão: 06 (seis) rresês.
A vigência do prêsêntê contrato será determiDada: após 06 (sêis) mêsês, considêrada da data de
sua àssinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei
1,4 .133 / 27 .

c!ÁuEIrIÂ ortÀvÀ - DÀs oBRTGAÇõES DO CONr§NrÀlrrE:
a) - Efêtuar o pagamênto relativo a execução dos serviÇos efetivamente realizados, dê acordo
com as rêspêctivas cláusulas do contrato;
b) - proporciolrar ao Contratado todos os mêios nêcêssários para a fiel êxêcução do§ sêrviços
contratados,
c) - Notificar o contratado sobre qualquer i r rêqiu.Ia ridade encontrada quanto à qualidade dos

sêrviços, exefcendo a mais ampla e cômpleta fiscalizaçâo, o que não êxime o contlatado dê suas
rêsponsabilidades contratuais e leqais;
d) I Designar representantes com atribuiqões dê Gestor e Eiscal deste contrato, nos termos da

norma vigànte, espêcialr1entê para acompanhar ê fiscalizar a sua êxêcuÇáo, respectivanente,
permitidt a contratação de teiceiros par,a assistência ê subsídio dê lnformaÇões pertinentes a

essas atribuiÇôes.

cl.iírrst,I.À !ro!rÀ - DÀs oBR.ÍGÀÇõEs oo coNTRÀ!ÀDo:
a) - Execulal devidêmentê os serviços descritos no obieto suplacitado, dentro dos melholes
parâmetros de qualidade êstabel.ecidos pala o ramo dê atividade rel"acionada ao objêto
contratual, com obsêryância aos prazos êstipulados;
b) - Responsabi I i za r-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernêntes à 1eg]i\àÇão tiscal,
civit, Lrjbuláriâ ê trabalhista, bêm como por todas as despesas ê comptoim]-rís.)s tssu'nlc'os, a
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qualquer titulo, pêiante sells fornecêdorês ou
contratado;

terceiros eln razão da execuçâ

te ao

c) - Manler prepôsto capacitado ê idôneo, acêito pelo Contrataôte, quando
côntr:ato. que ô rêprêsênte integaalnente em tcdos os seus at06i
d * pêl"rÀitir e facilllar a fiscalizaÇão do Contr:atante devendo prestar o
escf arecimentos solic_t .ldQJ;
e) - Ser:á responsável pelos danos causados dirêtamênte ao Contratante ou a
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato. não ê){cluindo ou rêduzi êssâ
responsabi lidade a fiscalização ou o acompanhanênto pelo órgão intêressad.ô;
f) - Não cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou êm paite, o objeto deste instrumênto,
sen o conhecimento ê a devida autorização êxprêssa do Contratante;
g) - Manter, durante a viqêrcia do contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas,
todas as condiÇõês de habilltaÇão e qualificaÇâo exlgidas no respectivo processo liciialório,
apresenta4do ao Conlratante os documentos nêcêssáríos, seaprê quê solicitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviÇos êm perfêitas condiÇõês, conforme êspecificaÇões, prazo ê
local constantes no Têl1,llo de Referência e seus anêxos;
i) - Não será adn1itida a subcontrataÇâo dô objeto ficitatório;
j) - Reparar, corrigii, renovêrÍ rêconstruir ou subslitui]], a suas expênsas, no total ou ern
parte, o objeto do contrato em que se vêrificarem viclos, dêfeltos ou lncorreÇões resul-tantês
de sua execuÇâo ou de materiais nê1a empregados.

clÁusurÀ DÉcrÀíÀ - DÀ ÀrrERÀÇÃo E ExfrNçÀô:
Este contratô pôdêrá ser Âlterado com a devldâ justificativa, unifateralmêntê pe1ô Contr:alante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇôês previstas nos Àrls. 124 a 136 e sua
extinÇão, formalmente motivada Êos autos do processo, assegurâdos ô contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nês hipó1,êses e disposiÇõês dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.L33/20T,.
Nas afteraÇÕes unifatêrais a quê sê lefere o inciso I, do caput dô Art. 724, da Leí
L4.1,33/2A21, o Contratâdo será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratr.têis,
acréscimos ôu supressões que se fizerem nos serviÇos/ de até o respectivo limite fixado no
Art. 125, do mesmo diploma Ieqa1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acresciío oi]
suprêssão poderá êxcedêr o limite êstabê1êcido, salvo as supressões resultantês de acordo
cêlêbrado entre os contratantes.

ClÁusgÍ,À DÉCTMÀ PRTT,EIRÀ - Do RECEBIMENÍo:
Executada a presentê contrataÇão e obseivadas as ccndiÇôês dê adimpleúento das obiigêÇões
pactuadas, os procedÍmentos e condlÇõês para lêcebei o seu objeto pelo Contriatantê obêdecêrãô,
conforme o caso, às disposlções do Art. 140, da Lêi f4.733/2A2L.
Por se tratar dê sêrvaço, a assinatura do termo dêtalhado de rêcêbimento provr.sório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das êxiqências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias dê comunicaÇão escrita dô Côntatado. No caso do termo detafhado dê rêcêbimento
dêfinitivo, será emitldo e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo dê
ôbser.vaÇão ou vistoria, quê comprove o atendimênto das êxlgênciae contratuais, não podendo
es§e prazo sêr supêr:ior a 90 (nôventa) dias, salvo em câsos êxcepcionais, dêvidamênte
justificados.

CIÁUsgIÀ DÉcÍ}íÀ sEGuloÀ - DÀs PENÀ!ÍDÀDES:
o Contratado será responsabilizado administrativamente, facu.ltada a defêsa no prazô 1êgal do
intêressado, pê1as infraÇões previslas ôo Art, 155, da Í,ei 14.133/2021 e serão apLicadas, na
forna, condiÇões, regras, prazos e procedinêntôs definidos nos Àrts. L56 a 163t do meslno
diploma Legal, as sêquintes sanÇôes: a - advertência apiicada exclusivamentê pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexêcuÇão parcial do contrato, qúando não se justificai a
rmposiÇão de pênalidade mais gaavêi b - mr.rLta de mora de 0,5* (zero víigula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da
coDtrataÇão; c - multa de 10Ê (dez por cenl:o) sôbrê o valor do contrato por qualquer das
iníraÇões adllinistrativas previstas no referldo Àrt. 155; d - impêdimento de licitar e
contatar nc âErbito da ÀdministraÇão Pública direta e indireta do eote federatlvô quê tiver
aplicado a sançáo, pelô prazo de dois anos, aplicada ao respônsávêl pefas .infraÇÕês
administrativas previstas nôs incisôs II, III, Iv, v, VI e VII do caput do refêrido 4.t 155,
quando nâo sê justificar a imposiÇão dê pênalidade mais qrave; e - declaraÇão de anidoneiclade
para licitêr: cu contratar no ànbito da AdministrâÇão púbLica direta e indireta de tcdos os
entes federalivos, pelo prezo de cinco anos, apfícada ao responsáve1 pelas infraÇÕes
administrativas previstas Êos incisos VIÍI, IX, X, XI e XII do caput do referido Ãrt. 155, bem

como pelas infraÇõês adminislr:ativas previstas nos incisos I1, 1II, IV, V, VI e VII do caput
do mêsmo axtigo quê justifiquem a inposiÇãô de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
§ 4" do referldo Àrt. 156i f - apticaçâo cr.mulada de ôutras sançôes previstas na Lei
L4 . L33 / 2A21 .

Se o valor da multa ou indenizaÇâo dêvida náo for r.êcolhrdo no ptazo de 15 dias após a
comlrnlcaÇâo ao Contr.atado, ser.á autoúatlcamente descontado da primeira parcefa do paqamento a
que o Contratado \.iêr a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 13 (um por cênto) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cr,Áus{r!À DÉcnÂ rERccrRÀ - DÀ coMpBr{sÀção FrNàNcErRÀ:
Nos casos dê êveâtuais atrasos de pagamento nos termos deste
Conlratado não tenha concorrido de algunia forma parê o atraso.
financeiÍa, dêvida dêsdê a data filtritê fixadâ para o pagarnento
êfêtivo pagamêito da paÍcê]a. Os êncargos moratórigs dêvidos êm

instrumento, ê
será adnitida a

até a data corrê

desde que o
compensa Çáo

razâô do atr pêgêmentono
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serão calculêdos com utillzaÇão da sequinte fóunula: EM = N x Vp x I, ondel
moratórios; N = númêro de dias entrê a data prevista para o pagamêoto e

s

pagarnentoi VP - valor da parcel-a a ser pagê; e I : lndice de compensaÇâo f
apurado: I
meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Eederal que o

: (TX + 100) + 365, §endo TX = percentual do ÍPCA-IBGE aclxnulado n

hipótese do referido indice estabelecido para a co$pensação financeira venha a s
de qualquêr forma não possa mais ser utilizãdô, será adotado, em substituiÇão,
ser determinado pêIa legislaÇào êntão êm vigot.

a

ler
ou

a

CIáUSUI,À DÉcItIÀ QUÀRTÀ . Do FoRo:
Para dirimix as questôes decolrentes destê contrato, as partes eleqem o Foro da Conarca de
Gualabirâ, Estado dâ Paraiba.

E. por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presentê côntrato em 02 (duas) vias, o gúa.I vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PBt 2'7 de ,funho de 2024,

TESTEMUNHÀS PELO CONTRÀTANTE

DE FTGtr,EIREDO08Í.137- -té

ooo. 093.gtj -5 g,

JOiCE NENÀLLT FELIX
Prefeita
090 .407 , s04 - 40

PEI,O CONIRÀTÀDO

6rLup," /trto êr*r* Do ,JA|ct*,sz.fo
GrLrrÀNrrDo RIRSETRÀ DO !|ÀSCIUENTO 10711542440
CNPJ n" 36. 608. 4A6/O0oL-92
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